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EDITAL Nº 15/2026 

  

 O Município de Garruchos, Estado Do Rio Grande do Sul, representado pelo Prefeito 
Municipal Roland Schatz, no uso de suas atribuições, torna publica a chamada de candidatos 
classificados para contratação temporária, para comparecer nos dias, horários e locais discriminados 
no anexo I para a vaga convocada, os quais serão contratados a partir da apresentação de 
documentação para admissão. 

O convocado deverá comparecer ao local indicado, munido dos documentos originais e cópias 
relacionadas, no prazo de 02 dias conforme item 11.1. do Edital 052/2025 de PSS n° 002/2025, o 
candidato que não comparecer no prazo indicado será considerado desistente. O candidato deverá 
comprovar o atendimento dos seguintes itens exigidas no edital: 

 
a)11.1.1. Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei; 
b)11.1.2. Ter idade mínima de 18 anos; 
c)11.1.3. Apresentar atestado médico exarado pelo serviço oficial do Município, no sentido de gozar 
de boa saúde física e mental. 
d)11.1.4. Ter nível de escolaridade mínima de acordo com a exigência no cargo pretendido; 
e)11.1.5. Apresentar declaração de bens e vínculos, conforme modelo disponibilizado pelo 
Município; 
f)11.1.6. Cédula de identidade (RG); 
g)11.1.7. Certificado de reservista ou comprovante de quitação com as obrigações militares se 
homem; 
h)11.1.8. Título de eleitor; 
i)11.1.9. Certidão de Quitação/Regularidade Eleitoral; 
j)11.1.10. Cadastro de pessoa física (CPF); 
k)11.1.11. Comprovante de escolaridade e habilitação exigida; 
l)11.1.12. Certidão de nascimento ou casamento; 
m)11.1.13. Certidão de nascimento dos filhos e dependentes, quando houver; 
n)11.1.14. Carteira de trabalho e PIS/PASEP; 
o)11.1.15. Comprovante de Residência; 
p)11.1.16. Diploma conclusão de habilitação para o cargo pretendido; 
q)11.1.17. Uma foto 3X4 recente; 
r)11.1.18. Alvará de folha corrida e/ou certidão criminal de 2º grau; 
s)11.1.19. Não se aplica aos candidatos estrangeiros os itens 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Garruchos, aos 31 dias do mês de março de 2026. 

 
 
 

 
Roland Schatz 

Prefeito Municipal  
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ANEXO I 
 

EDITAL Nº 15/2026 
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO PSS 002/2025 

Os candidatos abaixo relacionados deverão comparecer junto ao Setor de Pessoal da 
Prefeitura Municipal, sito a Rua Ramão Adão Gonçalves de Souza, 505, no dia 01/04/2026, horário 
de expediente, no prazo de 2 (dois) dias, munidos da documentação que comprove o atendimento 
das condições exigidas no Edital 052/2025 do Processo Seletivo Simplificado 002/2025. 

 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, E ANOS INICIAIS 

20º Franciele Vicente Ortiz 

 

SECRETÁRIO DE ESCOLA 

1º Joziane Aparecida Aires Gomes Morais 

2º Franciele Vicente Ortiz 

 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Garruchos –RS, aos 31 dias do mês de março de 2026.  

  

 

 

 

 

                                                                                                          Roland Schatz 
                                                                                                           Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se 

 

 

 

 

          Caroline Robalo Schatz 

Secretária Municipal da Administração   
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